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• 

Autoriaa a abertura de or4dito m­
plementar e dá outra• providênoiu • 

SRA. IIARI IBIZ VENTUBA IIAZZit Prefeita llu.nioipal de tJohoa• 
Eetado de São Plllllo. ueant!o de euu atribu.igõee lesai•, 

la• eaber que a Câmara JIUnioipal aprovou e ela eanoiona e 
pro111111Ba a eesw.nte Leia 

Artigo 11. • 1ioa o Poder Exeoutivo autoriaado a abrir na 
Contadoria llunioipal., ua ondito de CR8200.000.000,oo (c!u111entoe 1111-

lhõ•• de 01'1laeiroe), euplaentar a sesuint• c!ota9ão orgaentúiaa 
01 - Le1ialpiyo 

01-01 • o;m,ra llwlioipal 
01.01.001.201 - llmmtengio du Atividade• Lesielativu 

3120 - Material de Conl!IWIIO ••••••••••••• OR8200.000.000,oo 
Artigo 21. - )O valor do presente ondito será ooberto ooa 

oa r•our•o• tinanoeiroa proveniente• da anulac;io paroial da aegutn­
fe dotac;ão orgamentárias 

01 • Lesi•lativo 
01.01 - o;.sa llunio1pa1_ 

01.01.001.201 - Kanutengão du Ativldad•• Legialativu 
3111 • Peaaoal Ci'Yil ••••••••••••••••••• OBl200.000.000,oo 
Artigo 31. - Eata Lei entrará em Tigor na data de sua p1. -

blioa;ão, revogada••• diapoaigõea em oontrúio. 
Pretei tur a Munioipal de Uohoa, ao• 20 41 do mês de ~ 

do ano de 1.993, 

Resietrado no 11ff0 
x119io no looal de ooatume. 

)1 RA MAZZI 

ado por ati -


